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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

~e 9 de março de 1.955 

Disrõe seb~e concessão 
subyenções.-

é' 
) 

de 

O PR3FEITO =::10 ='lll:Ict~IO D~ _.\..LL.A·::-:.:·~·~UAD}., ~stado 
de São I'aulo, 1e acOrdo corr o 'l"J ... e decretou a Cân:1ra !:unicipal 
em sessão de 2,1 de fev,;reiro de lS55, J?romu::::a a oe.:;cünte lei : 

Artit;o 1º - ... \ 
ca o Poder :!x~cutivo autorizado 
mente conccdida.o, as .seguintes 

I - Ao Asilo 
raq_uara, 

)artir do ex•~rcíc·Lo de 19':: '5, fi 
2. coaceder, . além da:J já a.·mal

snhvenc;ões: 

ma...."'lut cnç 3:o •••••••••••••••••• S1('. 20. 000, 00 

II - A Socie1ade ~eneficiente Otrci
~oG do Bcr~ :1e Araraquara, )ar:J. 
auxiliar a sua manutenção •.•• cr,:;14. 000 1 00 

Artigo 2º - Fica o Poder ExGc~.ttivo autorizado 
a enviar ;._ Câm'lr"l, em é roca O':J'H'tl'na, o competente projeto de 
lei, dispc:l'nc1o sObre a abertura ,~o crédito nece:ccdrio 11ar9. razer 
face às de sp~ sas de (ll'C tratq 0 a:·ti c a 1~ . -

Artiro 39 - é~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de :'3ua p11blic.9.rJão, reV:)E;a.dac g,s di s;osi~ões em contrário.-

rrefei tura do !'unicípio de Arar~rtuarq, "'OS 9 (no'Te) de março de 
1.955 (mil, novecentós e cincoenta e cinco)-

a) Engº Anto:üo Tavares :?ereira Lima 
-I'refeito !.'u...nicipal-

a) Dr .. Co.n_dj_(1c. Oc ::arros 
-Diretor C::~ I ire.!"!:. cria à. c 

Lxper.iierJ.:e e Tcsr::oal.-

a";:; _e.l '' 1 7 6 d·.... l ..: '·-r o - IJ. . , v ~,L. • 
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